
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.883. DE 05 DE MARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÁO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N"9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4", g g I' E 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CjiÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DA DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE ESTERCO DE
GADO CURTIDO PARA USO NA CONÍPOSTAGEM DO VIVEIRO NTUNICIPAL

REF. SOLICITAÇÃO 299 - UNIDADE DE GESTÃO DE nqFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO RKQUiSÍÇÃO 755.373 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO NIUNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 26.610,00 (VINTE E SEIS Mil SEISCENTOS E DEZ REAIS) NA(s) noTAÇÃO(OES):

O.O1 .1 8.541 .O 1 86.2 160 MANUTENCAO E CONSER\WCAO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0903 ROYALTIES

R$ 26.610,00

TOTAL....RS 26.610.00

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉ])TTO DE QUE TRATA O ART. ]' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

í - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM'LENTO

VIGENTE:

IO.o1.18.541.0186.2160 MANUTENCÃO E CONTER\ACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0903 ROYALTIES
RS 26.610.00 /

TOTAL....R$ 26.610,00

/
ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

l d



GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ijbJCESTÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE .rUNDI.u, AO(s) cnqco DiA(s) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS Mil E vnqTE

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANÍPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

I'ácida 2 dc 2


